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CONSELHO ESTADUAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 
 

SÚMULA Nº 02/2022 

Aos três dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois, as quatorze  horas, por 

solicitação da Presidente do Conselho Estadual de Alimentação Escolar (CEAE/RS) 

Berenice da Costa, foi realizada Reunião Online com presença do Diretor-Geral da SEDUC 

– Guilherme Corte, Nutricionista RT Elaine Rodrigues, Coordenadora de Finanças 

DLC/DAD – Clarice Coruja, Assessor Técnico - Vinicius Pimentel, Coordenadora dos 

Recursos do PNAE – Jéssica, Presidente Berenice (FEAPAES-RS), Vice-Presidente 

Elivelson Rodrigo (ACPM-Federação), Conselheira Ana Lice Bernardi e a Secretária-

Executiva Letícia Leite. A Presidente inicia a reunião informando que a Secretária Raquel 

Teixeira, indicou o Diretor Guilherme como referência para resolver as pendências em 

relação a Alimentação Escolar. Pauta: 1. Presidente iniciou registrando demanda que trata 

diretamente sobre o funcionamento do colegiado na SEDUC. Após inúmeros contatos com 

a Informática, não foi resolvida a questão de arquivo dos documentos do CEAE no sistema 

informatizado. Letícia vai levar detalhes para o Diretor Guilherme. Outro tema é sobre 

possibilidade de ampliação da Sala de Reuniões do CEAE, prevendo o retorno presencial 

em pouco tempo. Esses 2 itens foram tratados com a Secretária Raquel em reunião 

presencial que ocorreu no dia 06 de janeiro. 2. Saldo PNAE 2020 de 39 milhões, os quais 

apesar do CEAE manifestar-se sobre o assunto com a SEDUC naquele ano, ainda existem 

pendências. Não foram atendidos os estudantes e famílias vulneráveis que estavam 

precisando no auge da pandemia. Considera que poderiam ter sido enviadas cestas 

básicas para as famílias. 3. A Lei Federal atribui ao Conselho a entrega do Plano de Ação 

2022 em que consta a parte orçamentária e de ações do CEAE, foi entregue à SEDUC.  

Constando informações referentes à previsão orçamentária, previsto dentro do 1º 

trimestre/2022. Os assuntos a seguir foram resultado da Pesquisa CEAE/RS 2021, 

elaborada a partir de informações contidas em relatórios, de que as escolas não estavam 

executando os recursos PNAE. 4. Foram mencionados problemas em relação ao Cartão 

PNAE, como dificuldades para extrato da conta bancária, dificuldade de aquisição da 

agricultura familiar, escolas e cidades pequenas tem uma maior dificuldade. Aquisição de 

fornecedores locais que não possuem “máquina de cartão”, entre outros. 5. Chamada 

Pública por Coordenadoria: Presidente destaca que funcionou muito bem, apesar do 

descontentamento de algumas CREs em relação a essa ação. Mas considera que as 

escolas se beneficiaram dessa alternativa, assim como os fornecedores e produtores do 

campo. Escolas solicitaram que essa modalidade volte a ser realizada. 6. Escolas que não 

possuem auxiliar para tratar das questões financeiras, grandes dificuldades enfrentadas 

pelos diretores: várias atribuições ao cargo, sendo difícil conciliar tudo, principalmente a 

gestão financeira da escola. Escolas médias e grandes necessitam de um assistente 

administrativo para executar as prestações de contas, tratar com fornecedores, e inúmeras 
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demandas desenvolvidas nas escolas. A Coordenação Pedagógica acaba ficando em 

segundo plano, o que não é admissível visto que a pandemia deixou muitas lacunas no 

aprendizado dos estudantes, e apropriação das atribuições dos novos diretores recém-

eleitos. 7. Escolas que estão no CADIN não recebem recursos para aquisição da 

alimentação escolar, precisam de uma atenção especial da SEDUC na recuperação 

financeira. 8. Outro ponto importante é em relação aos Conselhos Escolares os quais tem 

como atribuição a homologação da Prestação de Contas do PNAE, outros Programas e 

execução da autonomia financeira da escola. Torna-se urgente a necessidade de formação 

e organização referente ao cadastro e acompanhamento da recomposição dos Conselhos 

nas escolas, para conhecerem a importância de sua atribuição. 9. CEAE solicitou  

esclarecimentos sobre o tempo recorde de utilização do recurso enviado através do Cartão 

PNAE: em um mês e meio, as escolas executaram em torno de 30 milhões, e o saldo foi de 

6 milhões. De que forma foram gastos? Elaine informa que solicitou às escolas relatório 

detalhado, e assim que sistematizado, dará retorno. 10. O Diretor Guilherme esclarece 

alguns pontos: a) que o relatório sobre a Pesquisa e outros dados enviados pelo CEAE, 

foram lidos pela SEDUC. Considera que informações nesse documento foram considerados 

e deram origem a ações Coordenadas pela Nutricionista Elaine. b) Disse que vai conversar 

com a Secretária Raquel para verificar como será encaminhado para ao ano o percentual 

da aquisição dos 30% da agricultura familiar, anteriormente definido em 50%. c) O repasse 

de complementação do Estado será aumentado. d) Diretor informa que a Igreja de Jesus 

Cristo dos Santos dos Últimos Dias (Mórmons) fez uma doação de 380 fogões industriais 

para a SEDUC que será destinado às escolas. e) Um Projeto Piloto está sendo colocado 

em prática onde 40 mil estudantes receberão 2 (duas) refeições por turno. f) informa que 

hoje está sendo publicizado o Programa Merenda Melhor, complementando a participação 

do estado com recursos financeiros. 11. Presidente ratifica importância dessas tratativas 

em resolver demandas pendentes, pois serão necessárias para a análise da Prestação de 

Contas PNAE 2021, possivelmente entre abril/maio. Encaminhamentos: O Diretor vai 

repassar as demandas solicitadas pelo CEAE a cada Departamento responsável, e dará 

retorno assim que possível. Explica que algumas situações e resolução de problemas nas 

escolas dependem também da equipe diretiva, envolvimento e preocupação com a questão 

administrativa. Quanto ao cargo de assistente administrativo para as escolas, informa que 

a SEDUC foi barrada pelo Tribunal de Contas, o qual proibiu a utilização desse cargo em 

escolas. Escolas no CADIN vai encaminhar para DFI verificar. Presidente ressalta que foi 

criado o Cargo Agente Educacional II:   Assistente Financeiro (Lei estadual nº 14.448/2014), 

facilitando uma possível contratação. Presidente agradece a presença de todos, e registra 

estudo complementar sugerindo “10 Passos PNAE RS”, no qual resume temas tratados em 

reuniões com o colegiado e na Pesquisa mencionada. Letícia secretária-executiva encerra 

a Ata. 

 

 

 

 


